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Requerimento n°46 /2021 	Parintins-AM, 16 de março de 2021. 

Requeiro nos termos do artigo 72 do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal no sentido de solicitar da Secretaria de Turismo e Cultura 

informações sobre a LEI ALDIR BLANC NO QUE SE REFERE OS 

Aprovado por 

TOS BENEFICIADOS EXECUTADOS E EM EXECUÇÃO. 

Na Sossao cio dia: 

 

enhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Vereadores, 

 

Muitos foram os projetos beneficiados pela Lei Aldir Blanc em 

parceria com o Munícipio, Estado e União. Nesse sentido, solicito da Secretaria 

de Cultura e Turismo respostas acerca do valor que foi repassado para os 

projetos que foram beneficiados, os projetos e os responsáveis pelos projetos. 

Nisto esperamos contar com a aprovação dos nobres parlamentares para nossa 

propositura, e, em sendo aprovada, que se encaminhe a Secretaria de Turismo e 

Cultura do Munícipio. 
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S. S. da Câmara Municipal de Parintins, em 16 de março de 2021. 
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